
 

 

 

 

DESKTOP S.A.  

CNPJ/ME Nº 08.170.849/0001-15 

NIRE 35300565266 

Companhia Aberta 

 

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

REALIZADA EM 04 DE FEVEREIRO DE 2025 

 

DATA, HORA E LOCAL: Aos 04 de fevereiro de 2025, às 12:00 horas, na sede da Desktop 

S.A. (“Companhia”), localizada na Estrada Municipal Teodor Condiev, nº 970, 13º andar, 

Edifício Veccon Prime Center, no município de Sumaré, Estado de São Paulo, CEP 13171-

105. 

 

CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Formalidades de convocação dispensadas tendo em vista 

a presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração. 

 

COMPOSIÇÃO DA MESA: Marcelo Hudik Furtado de Albuquerque – Presidente; Denio 

Alves Lindo – Secretário. 

 

ORDEM DO DIA: Reuniram-se os membros do Conselho de Administração da Companhia 

para examinar, discutir e deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) o aumento do capital 

social da Companhia, dentro do limite do capital autorizado previsto no estatuto social da 

Companhia, mediante a emissão de ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, 

em decorrência do exercício de opções de compra de ações da Companhia no âmbito do 

Primeiro Programa de Opção de Compra de Ações da Companhia (“Programa”), do Plano 

de Opções de Compra de Ações da Companhia aprovado  pela Assembleia Geral 

Extraordinária realizada em 13 de maio de 2021(“Plano”) e do respectivo Instrumento 

Particular de Contrato de Outorga de Opção de Compra de Ações (“Contrato de Opção”),  

pelo beneficiário Leandro Dias Ritter (“Outorgado”), com a concessão de prazo até a data 

de 28 de fevereiro de 2025 para integralização das ações emitidas; e (ii) a autorização para 

que a Diretoria da Companhia possa praticar todos os atos e assinar todos os documentos 

necessários à efetivação e implementação das deliberações que sejam tomadas. 

 

DELIBERAÇÕES: Instalada a reunião, após a análise e discussão das matérias 

constantes da ordem do dia, os membros do Conselho de Administração aprovaram, por 

unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas ou restrições: (i) o aumento de capital 

social da Companhia, dentro do limite do capital autorizado previsto no estatuto social da 

Companhia, em decorrência do exercício da aquisição de ações próprias da Companhia 

pela Outorgada nos termos do Plano, do Programa e do Contrato de Opção, mediante a 

emissão de 23.340 (vinte e três mil e trezentas e quarenta) novas ações ordinárias, 

nominativas e sem valor nominal, em tudo idênticas às ações de emissão da Companhia 

atualmente existentes, pelo preço de emissão de R$ 8,53 (oito reais e cinquenta e três 

centavos) por ação, fixado de acordo com o Plano, o Programa e o Contrato de Opção, 

representando, portanto, um aumento de capital efetivo de R$ 199.090,20 (cento e noventa 

e nove mil, noventa reais e vinte centavos), a ser integralizado até a data de 28 de fevereiro 



de 2025. O respectivo boletim de subscrição foi devidamente assinado pelo Outorgado e 

permanecerá arquivado na sede da Companhia. Em razão do aumento de capital ora 

aprovado, o capital social da Companhia passou de R$ 995.530.254,31 (novecentos e no

venta e cinco milhões, quinhentos e trinta mil, duzentos e cinquenta e quatro reais e trinta 

e um centavos) para R$ 995.729.344,51 (novecentos e noventa e cinco milhões, 

setecentos e vinte e nove mil, trezentos e quarenta e quatro reais e cinquenta e um 

centavos), dividido em 115.648.700 (cento e quinze milhões, seiscentos e quarenta e oito 

e setecentas) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. O Conselho de 

Administração deverá oportunamente submeter à Assembleia Geral da Companhia a 

proposta de alteração do Artigo 5º do Estatuto Social, de modo a refletir o novo capital 

social da Companhia; e (ii) a autorização para que a Diretoria da Companhia possa praticar 

todos os atos e assinar todos os documentos necessários à efetivação e implementação 

das deliberações ora tomadas. 

 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado foi oferecida a palavra a quem dela 

quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos pelo 

tempo necessário à lavratura da presente no livro próprio a qual, reaberta a sessão, foi lida, 

achada conforme, aprovada e por todos os presentes assinada. 

 

Sumaré, 04 de fevereiro de 2025. 
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